
eâmara cMunicipal carigcti 
Estado de Sao Paulo 

   

OFICIO CIRCULAR N° 47/2019 Em 28 de junho de 2019. 
ASSUNTO: Distribuição dos Projetos de Lei n° 90 a 94/2019.  

Senhor (a) Vereador (a): 

Para a apreciação e o estudo de Vossa Excelência, 
encaminhamos as seguintes matérias: 

1. PROJETO DE LEI N° 90/2019 - AUTORIZA A 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI DECLARADA DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 422, DE 08 DE AGOSTO DE 1.960. REFERENTE 
AO CUSTEIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO 
HOSPITALAR DE PEQUENA E MÉDIA COMPLEXIDADE, REFERENTE A 
PROCEDIMENTOS ELETIVOS EM PACIENTES DO SUS NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS (autoria do Executivo): 

2. PROJETO DE LEI N° 91/2019 - AUTORIZA A 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A FUNDAÇÃO 
PIO XII - HOSPITAL DE AMOR - BARRETOS, REFERENTE AO CUSTEIO DA 
ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR GRATUITA À PACIENTES DO SUS QUE 
NECESSITEM DE TRATAMENTO ONCOLÓGICO. NOS TERMOS QUE ESPECIFICA 
E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS (autoria do Executivo); 

3. PROJETO DE LEI N° 92/2019 — AUTORIZA A 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI, REFERENTE 
AO CUSTEIO PARA REABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO DE PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA VISANDO MELHORAR A QUALIDADE 
DE VIDA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATADAS 
(autoria do Executivo); 

4. PROJETO DE LEI N° 93/2019 — AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A REALIZAR CAMPANHA ÁGUAS DA VIDA DE INCENTIVO A 
ADIMPLÊNCIA ATRAVÉS DE SORTEIO DE PRÊMIOS COMO MEIO DE MELHORAR 
A ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E INCENTIVAR A CONTRIBUIÇÃO ESPONTÂNEA À 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS (autoria do Executivo); 

5. PROJETO DE LEI N° 94/2019 - INSTITUI E INCLUI NO 
CALENDÁRIO DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI O DIA DO 
FARMACÊUTICO (autoria do Vereador Valdemir Frederico); 

Atenciosamente 

FELIPE BARONE BRITO 
PRESIDENTE 


